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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

DISPENSA DE LICITACAO N° 002/2026 

~r 

CONTRATO N° 034/2026 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO — QUE 

ENTRE SE CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

SÃO JOSE DO PIAUI — PI, POR INTERMEDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E A PESSOA FISICA MARIA 

ISABEL NETO DOS SANTOS, CPF N° 

725.330.133-15, PARA  AQUISICAO DE 
FRUTAS, VERDURAS E  LEGUMES, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO PIAUÍ-PI. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO PIAUÍ — PI, pessoa juridica de 

direito pablico interno, CNPJ nº 06.553.838/0001-99, por intermédio do Fundo Municipal 

Assistencia Social De São José Do Piaui — PI, pessoa juridica de direito publico interno 

CNPJ nº 15.317.201/0001-94, Praga Zezim Bezerra, Centro, CEP 64.625-000, São José do 

Piaui — PI, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Ação Social, Trabalho e 

Cidadania o Sr. Jakson de Sousa Silva. 

CONTRATADA: MARIA ISABEL NETO DOS SANTOS, pessoa fisica, CPF nº 

725.330.133-15, com sede no Povoado Lagoa do Morro, s/n, Zona Rural, CEP 64.625-000, 

São José do Piaui — PI, neste ato representado pela titular a Sra. Maria Isabel Neto dos Santos, 

inscrita no CPF sob o n° 725.330.133-15. 

Os contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avengado, celebram o presente 

ajuste oriundo da Dispensa de Licitagio nº 002/2026, instruida através do Processo 

Administrativo nº 018/2026, nos termos das clausulas abaixo. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste ajuste a Aquisição de frutas, verduras e legumes, destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assisténcia Social do Municipio 

de São José do Piauí-PI. 

1.2 Independentemente de transcrigéo, sdo partes integrantes deste contrato administrativo o 

termo referéncia e a proposta da contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO j 

%
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2.10 valor do contrato para o fornecimento é de até R$ 35.620,00 (trinta e cinco mil 

seiscentos e vinte reais). 

2.2 O valor global contratado representa tudo que poderd ser pago ao contratado, incluindo 

todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdencidrio, bem como todas as 

despesas diretas e indiretas dos seus profissionais, tais como transporte e refeigdes. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA E ALTERACOES 

3.1 Este contrato administrativo terá vigéncia até 12 (doze) meses, conforme determina o art. 

105 da Lei nº 14.133/2021, de acordo com o art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 

124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021: 

3.2.1 Quando houver modificagdo do projeto ou das especificagdes, para melhor adequagdo 

técnica a seus objetivos; 

3.2.2 Quando for necessaria a modificação do valor contratual em decorréncia de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

3.3 O contrato podera ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispde o art. 124, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021: 

3.3.1 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

3.3.2 Quando necessdria a modificação do regime de execugdo da obra ou do servigo, bem 

como modo de fornecimento em face de verificagdo técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originarios; 

3.3.3 Quando necessiria a modificagio da forma de pagamento por imposição de 

circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipagio do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestagdo de fornecimento de bens ou execugdo de obra ou 

servigo; 

3.3.4 Para restabelecer o equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato em caso de 

forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis 

ou previsiveis de consequéncia incalculdveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

3.4 Nas alteragdes unilaterais a que se refere o item 3.3, subitem “3.3.1”, o contratado sera 

obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, ndo sendo possivel a 

transfiguração do objeto, conforme dispde o art. 124 c/c art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5 Nas alterações contratuais para supressio, se o contratado já houver adquirido os materiais 

e os colocado no local dos trabalhos, estes deverdo ser pagos pela Administragdo pelos 

custos de aquisigio regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo 

caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressdo, desde que 

regularmente comprovados, conforme dispde o art. 129 da Lei nº 14.133/2021. 

3.6 Caso haja alteração unilateral do contr-ato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administragio deverd restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio %/ 

V
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econdmico-financeiro inicial, conforme dispde o art. 130 da Lei nº 14.133/2021. 

3.7 Eventual pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro deverd ser 

formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagio, conforme 

dispde o art. 131, paragrafo unico, da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA QUARTA — DA CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA E EMPENHO 

4.1 Os recursos financeiros para a despesa decorrentes desta contratação correm por conta do 

Municipio de São José do Piaui — PI, devidamente assegurados com a seguinte dotagdo 

orgamentaria, conforme determina o art. 72, inciso IV, c/c art. 105 ¢/c 106, inciso 11, da 

Lei n° 14.133/2021 e art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº 101/2000: 

RECURSOS ORDINAROS SERVICO DE CONVIVENCIA, FMAS E OUTROS, projeto 

atividade; MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0011.2045.0000; elemento de despesa 33.90.30 — material de consumo. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo contratado, de acordo com 

as especificagdes constantes no termo de referéncia, no contrato administrativo e na 

proposta da contratada, inclusive no que tange aos prazos, condigdes e locais de entrega. 

5.2 Permitir o acesso dos empregados da contratada as dependéncias da contratante para 

execução do objeto, bem como proporcionar todas as facilidades necessarias. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1 Executar o objeto da presente contratação, de acordo com as especificagdes constantes no 

termo de referéncia e na sua proposta de prego. 

6.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por 

ele assumidas, todas as condigdes exigidas para a habilitagdo na licitação, ou para a 

qualificação, na contratagdo direta, conforme determina o art. 92, inciso XVI, da Lei nº 

14.133/2021. 

6.3 Cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para 

aprendiz, conforme determina o art. 92, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021. 

6.4 Ser responsavel pelos danos causados diretamente à Administragdo ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, conforme determina o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5 Ser responsdvel pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, conforme determina o art. 121 da Lei n° 

14.133/2021. 

CLAUSULA SETIMA - DO REGIME DE EXECUCAO E FORMA DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO
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7.1 O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue no prazo de 3 (trés) dias 

úteis após o recebimento da ordem de fornecimento pela Contratada. 

7.2 O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretaré a aplicagéo de multa de mora e, a 

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.3 A administragdo rejeitara fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em 

desacordo com o especificado no termo de referéncia e na proposta, com fundamento no 

art. 140, $ 1°, da Lei nº 14.133/2021. 

7.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (trés) dias úteis, o objeto do contrato em que 

se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes de sua execugdo ou de materiais 

nela empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n® 14.133/2021. 

7.5 O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretard a aplicação de multa de mora e, a 

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.6 O objeto contratado será recebido: 

7.6.1 Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsavel por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou servigo com as 

exigéncias contratuais, com fundamento no art. 140, inciso 11, alinea “a”, da Lei nº 

14.133/2021. 

7.6.2 Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissdo designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigéncias contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alinea “b”, e $ 3° da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.7 0 setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fard o recebimento 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo 

de referéncia e na proposta da vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso danota a 

data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

7.8 Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 

6°, inciso XXIII, ALINEA “G”, DA Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de São José do 

Piaui — PI no prazo de 30 (trinta) dias apos a solicitagdo pela contratada, acompanhada da 

nota fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem 

cronolégica para cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 O órgão disponibilizard, mensalmente, em seção especifica de acesso a informação em seu 

sitio na internet, a ordem cronolégica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 

3°, da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido. 

8.4 A nota fiscal que apresentar erro serd devolvida para correção e reapresentacio,
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oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1. 

8.5 O pagamento apenas será efetuado apds a especificagdo liquidação da despesa, conforme 

previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terd por base o contrato, a nota de empenho e 

os comprovantes da entrega do objeto. 

8.6 O pagamento apenas serd efetuado após a contratada comprovar a manutengdo de todas as 

condigdes de habilitagdo exigidas no termo de referéncia, com fundamento no art. 92, 

inciso X VI, da Lei nº 14.133/2021. 

8.7 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRANTE encargos moratdrios à atxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. O valor dos encargos sera calculado pela formula: EM =1x N x VP, onde: 

EM= Encargos moratorios devidos; 

N= Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a efetivo pagamento; 

I= Índice de compensagdo financeira = 0,00016438; e 

VP= Valor da prestação em atraso, assim apurado: 

1=(TX) 1= (6/100 1=0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.8 Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art. 

6°, inciso XXIII, alinea “g”, da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAGAO 

9.1 A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administragio especialmente designados, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidid-los 

com informagdes pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.2 0 fiscal do contrato anotard em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessério para a regularizagdo das faltas 

ou dos defeitos observados, conforme determina o art. 117, $ 1°, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hébil para a adogdo das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia, conforme determina o art. 117, $ 2°, da Lei nº 14.133/2021. 

9.4 O contratado será responsavel pelos danos causados diretamente à Administragdo ou a 

terceiros em razdo da execugio do contrato, e ndo excluird nem reduzird essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina 

o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. Desta forma, passa a ser fiscal deste contrato a Sra. 

Cristiane Bezerra Mendes Eulalio inscrito no CPF: 027.722.943-07. 

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE DOS PRECOS E ATUALIZACAO 

MONETARIA 

X
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10.1 A contratada tera direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data 

base vinculada & data do orgamento estimado, conforme previsto no art. 25, $ 7°, c/c art. 

92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 O reajustamento seré calculado através da seguinte formula: 

10.2.1 O indice de reajuste sera o indice de Pregos ao consumidor Amplo — IPCA, instituido 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica). 

10.2.2 A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao inicio da vigéncia contratual. 

10.2.3 Para o cálculo do reajustamento seré utilizada a seguinte formula: 

R =V x1—Io=onde: 

To 

R — Valor do reajustamento calculado; 

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados; 

1 — Índice (IPCA), correspondente à data base. 

10.3 Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o periodo mencionado e 

caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa 

da Contratada. 

10.4 No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento, o contratante pagará a 

contratada a importancia calculada pelo indice anual vigente, liquidando a diferenga 

correspondente tão logo seja divulgada o indice definitivo. 

10.5 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, serd adotado em substituigio, mediante aditamento do 

contrato, o que vier a ser determinado pela legislagdo então em vigor. 

10.6 Na auséncia de previsio legal quanto ai indice substituto, as partes elegerdo novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRACOES E SANCOES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sangdes administrativas serdo aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 

155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, referentes ao capitulo “I — Das infragdes e Sangdes 

Administrativas”. 

11.2 O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infragdes administrativas, conforme 

determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021: 

11.2.1 Dar causa a inexecugdo parcial do contrato; 

11.2.2 Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo, ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3 Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

11.2.4 Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

11.2.5 Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
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Jjustificado; 

11.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratago, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.2.8 Apresentar declaragio ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragio falsa durante a licitagiio ou a execução do contrato; 

11.2.9 Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.10 Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.11 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.84., de 1/ de agosto de 2013. 

11.3 Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sangdes, conforme determina o art. 156 da 

Lei nº 14.133/2021: 

11.3.1 Advertência; 

11.3.2 Multa; 

11.3.3 Impedimento de licitar e contratar; 

11.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

114 A sangdo de adverténcia será aplicada exclusivamente na hiptese da infragdo 

mencionada no item 10.2, subitem “10.2.1”, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme determina o art. 156, $ 2°, da Lei nº 14.133/2021. 

11.5 A sanção de multa será aplicada por qualquer das infragdes mencionadas no item 102 e, 

a critério da administração, não podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 

3°, da Lei nº 14.133/2021. 

11.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar seré aplicada nas hipoteses das infragdes 

mencionadas no item 10.2, subitens “10.2.2”, “10.2.3”, ©10.2.4”, “10.2.5”, “10.2.6” e 

“10,2.7”, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave , e impedird o responsével de licitar ou contratar no ambito da Administragdo 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

méximo de 3 (trés) anos, conforme determina o art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133/2021. 

11.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas 

infrações mencionadas no item 10.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e 

nas infrações mencionadas no item 10.2, subitens “10.2.7”, “10.2.8”, “10.2.9”, “10.2.10”7 

e “10.2.11”, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, $ 5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

11.8 As sangdes d adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de 

multa, conforme determina o art. 156, $ 7°, da Lei nº 14.133/2021. 

11.9 Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragiio ao contratado, além da persa desse valor, a 

diferenga será descontada a garantia prestada ou serd cobrada judicialmente, conforme
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determina o art. 156, $ 8°, da Lei nº 14.133/2021. 

11.10 A aplicação das sangdes previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, 

conforme determina o art. 156, $ 9º da Lei nº 14.133/2021. 

11.11 Da possibilidade de defesa: 

11.11.1 Na aplicação da pena de multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.11.2 Na aplicagio da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilizagdo, a 

ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 

avaliará fatos e circunstincias conhecidos e intimar o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimagdo, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

12.1 Constituirdo motivos para extinção do contrato, a qual devera ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, as seguintes 

situagdes, conforme determina o art. 137, incisos I a IX, da Lein® 14.133/2021: 

12.1.1 Néo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clausulas 

contratuais, de especificagdes, de projetos ou de prazos; 

12.1.2 Desatendimento das determinagdes regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

12.1.3 Alteragdo social ou modificagio da finalidade ou da estrutura da contratada que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

12.1.4 Decretação de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolugdo da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

12.1.5 Cais fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

12.1.6 Atraso na obtenção da licenga ambiental, ou impossibilidade de obté-la, ou alteragdo 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

12.1.7 Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriagdo, a desocupagdo ou a serviddo 

administrativa, ou impossibilidade de liberagdo dessas dreas; 

12.1.8 Razdes de interesse público, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

12.1.9 Não cumprimento das obrigagdes relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 

Previdéncia Social ou para aprendiz. 

12.2 O contratado terd direito à extingdo do contrato nas seguintes hipoteses, conforme 

determina o art. 137, $ 2°, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

12.2.1 Supressdo, por parte da Administragio de obras, servigos ou compras que acarrete
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modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta 

Lei; 

12.2.2 Suspensão de execução de contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

12.2.3 Repetidas suspenções que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilização e mobilizações e outras previstas; 

12.2.4 Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos; 

12.2.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação de áreas 

públicas ou a licenciamento ambiental. 

12.3 As hipóteses de direito do contratado à extinção do contrato previstas no item 11.2, 

subitens “11.2.2”, “11.2.3” e “11.2.4” devem observar as disposições abaixo, conforme 

determina o art. 137, 3º, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021: 

12.3.1 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 

tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído. 

12.3.2 Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

12.4 A extinção do contrato poderá se dar, conforme determina o art. 138, incisos I a III, da 

Lei nº 14.133/2021: 

12.4.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.4.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.4.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA E CASOS 

OMISSOS 

13.1 Este procedimento administrativo será regido pela Lei nº 14.133/2021. 

13.2 A este procedimento administrativo será aplicado supletivamente, os principios da teoria 

geral dos contratos e as disposigdes de direito privado, conforme determina o art. 89 da 

Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
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14.1 O extrato resumido do instrumento do contrato serd publicado pelo ente contratante no 

Diario Oficial das Prefeituras Piauienses — DOPPI (até a plena operacionalizagdo do 

PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme previsto no art. 94, inciso 11, da Lei nº 

14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Picos — PI (Termo Judicidrio: São José do Piaui — PI), 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execução deste contrato. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (trés) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelos contratantes e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas. 

São José do Piaui — PI, 25 de margo de 2026. 

Jakson%usa Silva 
Secretário de Ação Social, Trabalho e Cidadania 

CONTRATANTE 

ML “hols Jife den sedo- 
Maria Isabel Neto Dos Santos 
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